
 

JULGAMENTO DA IMPUGNAÇÃO SEI Nº 0020013460/2024 - SAP.LCT

 

 

Joinville, 05 de fevereiro de 2024.
FEITO: IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA
REFERÊNCIA: EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2024
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
BICA CORRIDA
IMPUGNANTE: DANIELA TENFEN DISTRIBUIDORA LTDA
 
I – DAS PRELIMINARES

 
Trata-se de Impugnação Administrativa interposta pela empresa  DANIELA TENFEN

DISTRIBUIDORA LTDA, contra os termos do Edital Pregão Eletrônico nº 036/2024, do tipo menor
preço unitário, para o Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de Bica Corrida.

 
II – DA TEMPESTIVIDADE

 
No tocante a tempestividade, verifica-se a regularidade da presente Impugnação, recebida

na data de 02 de fevereiro de 2024, atendendo ao preconizado no art. 164 da Lei n° 14.133/21, bem como o
disposto no subitem 11.1 do Edital.

No tocante a representatividade, verifica-se que a empresa deixou de apresentar o
documento de identificação da proprietária, contudo, considerando que foi possível consulta-lo no banco de
dados do SICAF, a presente Impugnação atende ao exigido no subitem 11.1 do Edital.

Deste modo, passamos a analisar o mérito da presente Impugnação.
 

III – DAS ALEGAÇÕES DA IMPUGNANTE
 
A empresa DANIELA TENFEN DISTRIBUIDORA LTDA apresentou Impugnação

ao Edital, pelas razões abaixo descritas. 
Em síntese, a Impugnante argumenta contras as condições do Edital, questionando a não

existência de item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos
do inciso III do art. 48, da Lei Complementar nº 123/2006.

Ao final, requer o recebimento e o provimento da presente Impugnação, com a consequente
retificação do Edital.
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IV – DO MÉRITO

 
Inicialmente, importa considerar que todos os procedimentos licitatórios processados em

âmbito nacional devem estar estritamente pautados na legislação e nos princípios que norteiam o processo
formal de aquisição e contratação governamental.

Deste modo, cabe ressaltar que a Administração procura sempre o fim público, respeitando
todos os princípios basilares da licitação e dos atos administrativos, sobretudo o princípio da legalidade, da
isonomia, da vinculação ao Instrumento Convocatório e o julgamento objetivo. Tais princípios norteiam essa
atividade administrativa, impossibilitando o Administrador de fazer prevalecer sua vontade pessoal, e impõem
ao mesmo o dever de pautar sua conduta segundo as prescrições legais e editalícias.

Aliás, este é o ensinamento da Lei nº 14.133/21, que prescreve, in verbis: 
 
Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da
publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade
administrativa, da igualdade, do planejamento, da
transparência, da eficácia, da segregação de funções, da
motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da
segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da
proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do
desenvolvimento nacional sustentável, assim como as
disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de
1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).
 

Posto isto, analisando a Impugnação interposta pela empresa DANIELA TENFEN
DISTRIBUIDORA LTDA , sob a luz da legislação aplicável e do Edital, passamos a discorrer sobre os
argumentos apresentados.

Inicialmente, importante esclarecer que as exigências dispostas no Edital de Pregão
Eletrônico nº 036/2024, foram pautadas em conformidade com a legislação vigente, não carecendo de revisão
como restará demonstrado pelos fundamentos a seguir expostos.

A Impugnante alega, em síntese, que as condições do Edital estão contra a legislação
vigente, em razão de não haver um item exclusivo no Edital para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez que o valor estimado da contratação ultrapassa o limite de R$ 80.000,00.

Isto posto, é necessário esclarecer que o presente Edital é regido pela Lei 14.133/2021,
que preconiza em seu art. 4º, normas especificas para a aplicabilidade das disposições dos art. 42 a 49 da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, abaixo transcrito:

 
Art. 4º Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por
esta Lei as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
§ 1º As disposições a que se refere o caput deste
artigo não são aplicadas: 
I - no caso de licitação para aquisição de bens ou
contratação de serviços em geral, ao item cujo valor
estimado for superior à receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno
porte; (grifado)
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Como visto, o parágrafo primeiro do citado artigo cuidou de fixar os casos em que não são
aplicadas as disposições da Lei Complementar nº 123/2006.

Nessa linha, o Parecer Jurídico do presente certame é claro ao dispor (documento SEI nº
0019758422):

 
(...)
 
6.2. Tratamento diferenciado das micro e pequenas
empresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) no
certame licitatório (art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021)
 
A Lei nº 14.133, de 2021, manteve  o direito de preferência
para as microempresas e empresas de pequeno porte, ao
dispor:
 
Art. 4º Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por
esta Lei as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
 
Avaliando a Minuta do Edital, registramos que, conforme
disposto no art. 47, da Lei Complementar nº 123, de 2006,
que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da
Empresa de Pequeno Porte, as contratações púbicas deverão
conceder tratamento diferenciado para essas. Vejamos:
 
Art. 47. Nas contratações públicas da administração direta e
indireta, autárquica e fundacional, federal, estadual e municipal,
deverá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado
para as microempresas e empresas de pequeno porte
objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e
social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência
das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica.
 
O art. 48, da referida Lei, por sua vez, complementa:
 
Art. 48.  Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei
Complementar, a administração pública: 
I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente
à participação de microempresas e empresas de pequeno porte
nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00
(oitenta mil reais);
II - poderá, em relação aos processos licitatórios destinados à
aquisição de obras e serviços, exigir dos licitantes a
subcontratação de microempresa ou empresa de pequeno
porte; 
III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens
de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento)
do objeto para a contratação de microempresas e empresas de
pequeno porte.   
§ 1º  (Revogado).   
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§ 2º  Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, os
empenhos e pagamentos do órgão ou entidade da
administração pública poderão ser destinados diretamente às
microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas.
§ 3º  Os benefícios referidos no caput deste artigo poderão,
justificadamente, estabelecer a prioridade de contratação para
as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local
ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do
melhor preço válido.  
 
Todavia, não se aplica o tratamento diferenciado e
simplificado para as microempresas e empresas de
pequeno porte nas hipóteses previstas no § 1º, do art. 4º,
da Lei nº 14.133, de 2021, e no artigo 49, da LC nº 123,
de 2006.
 
Art. 4º (...)
§ 1º As disposições a que se refere o caput deste artigo não
são aplicadas:
I - no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação
de serviços em geral, ao item cujo valor estimado for superior à
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento
como empresa de pequeno porte;
II - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia,
às licitações cujo valor estimado for superior à receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa
de pequeno porte.
 
Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei
Complementar quando: 
I - os critérios de tratamento diferenciado e simplificado para
as microempresas e empresas de pequeno porte não forem
expressamente previstos no instrumento convocatório;
I - (Revogado);    
II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores
competitivos enquadrados como microempresas ou empresas
de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes
de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento
convocatório;
III - o tratamento diferenciado e simplificado para as
microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso
para a administração pública ou representar prejuízo ao
conjunto ou complexo do objeto a ser contratado;
IV - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos
dos arts. 24 e 25 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
excetuando-se as dispensas tratadas pelos incisos I e II do art.
24 da mesma Lei, nas quais a compra deverá ser feita
preferencialmente de microempresas e empresas de pequeno
porte, aplicando-se o disposto no inciso I do art. 48.       
 
Não se aplica o tratamento diferenciado
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às microempresas e empresas de pequeno porte, haja
vista incidiram nas hipóteses previstas no § 1º, do art. 4º,
da Lei nº 14.133, de 2021, por tratar-se de aquisição de
bens cujo valor estimado por item é superior à receita
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
empresa de pequeno porte.
 

Diante do exposto, considerando que o valor estimado do item é R$ 30.859.488,00 (trinta
milhões, oitocentos e cinquenta e nove mil quatrocentos e oitenta e oito reais), verifica-se que o Edital
encontra-se em consonância com o disposto na Lei de Licitações e Contratos. 

 
V – DA CONCLUSÃO

 
Nesse contexto, verifica-se serem infundadas as razões apresentadas pela Impugnante, visto

que não foram demonstradas irregularidades capazes de macular o procedimento licitatório, não insurgindo
razões que impeçam a continuidade do Edital de Pregão Eletrônico nº 036/2024.

 
VI – DA DECISÃO

 
Por fim, considerando as fundamentações aqui demonstradas e, principalmente, em

homenagem aos princípios da legalidade, da razoabilidade e da eficiência, decide-se por CONHECER da
Impugnação e, no mérito, INDEFERIR as razões contidas na peça interposta pela empresa DANIELA
TENFEN DISTRIBUIDORA LTDA, mantendo-se inalterado o Instrumento Convocatório.

 

Documento assinado eletronicamente por Vitor Machado de Araujo, Servidor(a)
Público(a), em 05/02/2024, às 10:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/02/2024, às 16:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário (a), em
05/02/2024, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0020013460 e o código CRC 2CE00489.
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